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PARECER DAS COMISSôES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂI{ICA MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERNo DA

cÂmlu MUNrcrpAL; LEGIsTAçÃo RELACroÍ{ADA A rlrcrATrvÂ
PROPOSTA

PROJETO No: 5712025

CÀMÂfrÂ tjUiilcif'Ai DI MUílÂi

APROVADO
EMJI-r--QÀyl&» 'ÁProtocolo no: 42612025 - Dat 1710212025

Ementa do Projetoi Alterd Lei 5336 de 21 de novembro de 2016.

Autor: Mesa Diretora

A Comissão de Coníituição, Legislação e Justiça e Comissão de

Administração Pública da Cámara Municipal de Muriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, VII, II,
artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - O(/ORT,,,I' EXIGIDO PARA VOTACAO

P@çi Cel P&red€ Mêdq@. rd. C6tó -C^M Pcir 152 Í6t (32) 36396-3050 CEp 36 B8els, Munaá. 
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Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de I4uriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cvi,o quorum é do projeto ora êm debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Da Leoislacão viaente e Autonomia dos Municipios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Gmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

O Projeto Lei no 57 de 1710212025 que Altera Lei 5336 de 21 de novembro de

2016, c.drece set analisado com base nos fundamentos a seguir.

Luís Roberto Barroso deslaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-se, por oportuno, que â capacidade de auto-organização é, do ponto de vista formal, a

mais relevante manifestaÉo da autonomia às Unidades federadas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de titularidade de funções da mesma natureza daquelas que

compõem o Estado Íederal. (Barroso, Luís Roberto, Dirêito Constitucional Erasileiro: O Problema

da tueração, Río de Janeiro, p. 22.)

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias
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normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constitu ição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituiçãô Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municapêl êxpressa-s€, especialmente, pelâs disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituação FederâI. O primeiro deles contempla a autonomia políficô,

outorgando ao Flunicípio o direito à eleiÉo de Prefeito, Vice-PreÍeito e Vereôdores (incaso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos f4unicípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia adminishativa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao concederjhes competênciê para instituir e aÍecadar o5 t butos de sua

competência, bem coÍro aplicar suas rendas, contempla a âutonomia financeira (/,,? BARREIO,

Aires Franco. ISS na Constituição e na Lei. São Pauloi Dialeticâ, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política, administrativa e financeird.

Daí se depreende que cãda entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre políticas voltadas para questões urbanísticas.

Da propo§a aoresentada

Analisando o poeto de lei, veÍifica-se que a propostã apÍesentada busca

adequar a lei no que tange ao zoneamento urbano, não havendo oue se falar em vício

de lniciativa.

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, não há violação ô legislacão constitucional e
Práç! Cer P&r@ do M€ds6, !,/d. câllÉ, cÀu pô6à iti- Í6r (ra oiireoosc cee 36 am{r5, $un é - rrc
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da legalidade que norteia os atos da Administração.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo cêrto
oue a proposta apresêntada não traz oualouer vício de iniciativa ê de

inconstitucionalidade.

I - oe corcr-usÃo rttlr- ols col,ttssÕes

Porianto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-s€ que foi eleito o expediente legislaüvo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara lv'lunicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei no 57 de

17 /0212025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAI.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho mêramente opinativo de atividade intelectual, ou seia,

tem carát€r técnico opinativo, não vinculando os yereadorês à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

r
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ers que o parecer nem t:io oouco

pal de Muriaé/MG

plenário.

Íeflete o oensamênto dos edis. Do Plenário Munici

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, da em

RANGEL MARTINO - PresidenteP

IYUNIQUE HELE (|)4UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SO - Membro

CHRISTIAN BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art, 83 RI.

O BRAMBILA - P idente

DEVAIL GOMES ator

ANTONIO AFO SOARES DA SAUDE) - I4embro

CLEISSON EVANGE E SOUZA (CLEISSINHO) - Suplente2

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

t ktigo 66, §§ 1 ê 2 do Regimento Interno

N
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CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA aPROVAçÃO,
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PROJETO No: 57/2025

Protocolo no: 42612025 - Data'. 17 /0212025

Objeto de análise pêla Diretoriâ Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projelo: Altera Lei 5336 de 21 de novembro de 2016.

Autor: l"lesa Diretora

Dessa forma, vtn

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oornião

r e

isl

Parlamentô deve ser cristalizada através vontadê dô Dovo. aoui efetivadâ oor meio

de seus reDresentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comlssão

de Constituição, Leqislação e lustiça.

Ab initio, imrF.nde salientâr que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifêstação

efetivamente legítima do Parlamento.

PÉçá Cel. Pach@ds MsdetrG. s/É cenlÍo c^'u Posral r 52 Íer (32)36396-3050.CEP3633001s Munãé-MG
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é. quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa, veriflcar a viabilidade da aorovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREPIO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito3.

O PareceÍ exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicÍpio.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. l4urlaé/Mc, datà da votação do pdrecer das Comissões da Gâmara

Municipal de Muriaé.

Francisco CaÍvalho Correa - Diretor JuríCico

oAB/MG 99693

3 "O @tecer emi1do pr procurador ou advogado de óryão da adninistraóo pública não é ato

administrab:w. 
^ladd 

mais é do que a opinião emitua Flo o@rdor do direitq opinião tuicnao-jutíCica,

quê oriefitaá o administradot nd totTrda da kisãq na pftitica & dto administativot que se conshtui

hd execução ex ofrcio ú lei. Na o@nunidade do l:ulgamento, @rqranto enwwo tÊ 6úie simples

Fr*er, ou Éj4 dto opinativo qE Neria er, ou não, @nsiderd& plo administur.,, (Mandado de

Segurônça no 24.584-1 - Dishito Federal - Relôtor: tlin. Marco Auélio de Mello - STF.) Sem grifo no

originãl
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas aúibuiçôes legais e regimentals,

notadamente com fundamento no aft. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art 17o. Lido em Plênário, o pmleb sêá dbtÍlbúido às Comi.sõc6 Perm.ncntas, quc

cridarão dê apr€sênter pâÉcêr à l{êsà, i€ndo quê, têndo assim ocorÍido, o ,aojcto sêé
incluído nâ ord€m do die pará disaü3Éão € yotâCo, corfoamc Eêguc:

§ 10 - Em regrâ, os proietoG de lêi e de resolüÉo passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenáno o projdo é submetido à 1ô (pÍimêira) discussão. podendo serl

a) rejeitado;

b) aprovado. sem emendâs;

c) apÍovado, com emendas das Comissões;

d) receber emeídas, srbemendas ou cJHihJtjvos em Plenáno.

I Se o PÍoieto é rejertado seguiá para a Secretaria da Gmarê para arquivômeíto;

ll - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, seaá enviado à ltlesa Diretorà pala, nôs reuniõês

subsequentes, ir à 2a e 3ô vota@;
III - Se for aprovado com emendas das Comissôes, sêrá enviado á côínissão de Redaçâo parê

elaboraÉo de úa da rcdação do vencilo, ou seja, â no\rô redàéo do pmjeto com as emendâs

aprovadas no 10 (primeiío) turno de vot ção. pala que este retome ao Plenário;

Prãcá Cêl Pách@ dê Mêdêrbs. s/ Cónr6 C^'a PosrÀL 1s2 Íêl (32)3639ê305cCÉP36330.015 Mun6é MG
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§ 30 - Hôvendo âpresentação de emendas em Plenário, o PÍojeto sairá dâ peutô, sendo remetdo, com

as eÍnendas, às Comissões Permànentês competentes, apos o que, eíÍiüdo6 os pareceÍes, Íetomara à

frem do Dia parâ affêciâção pelo Plenárb;

§ 40 - O pÍojêto que receber emendas em Plenário í€tomará às comissões e voltaÉ à pauta aanda em 1à

(prim€ira) discus$o, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hipót€se em que s€ra envaado à Comissão de Redaéo para elabordção da

redaéo do vencn o;

b) aprovado, tendo as emendas reieitadas, seguifiá para a S€aÍebria para ar à 2a discussão e vo@o,
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II _ DAS EMENDAS APRESENTADÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, apeúeiçoalo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoecificar oue serão substitutivas ou aqlutinativas, deve Drevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada

PoÍ outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acesória de oúra, podendo ser:

I - suprêssúâ - âquela que implÍca no cancelamento de pãrte da proposição;

Il - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea dê parte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposftÉo no seu conjunto;

IÍl - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

ÍV - de reda6o - aquela que alt€ra somente a redação de qúalquer proposição.

Não foi apresentada emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE aPROvÂçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PETOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem uio oouco reflete o

oensamênto dos edis.

Por flm, diante do exposto, concluÉse que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Píâçâ car Pá.r@del&dêG, s/ÍÉ, c€ítÉ.c,\M PcÍe 152'lêl (32) 3439e305o- cEP 36 aa0-015 - MuüÉ - MG
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Do Plenário da Câ de Muriaé/MG, data da votação em plenáio.

Presidente

DEVAIL E5 Relator

ANTONIO AFONSO SOARES (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA SOUZA (CLEISSINHO) - Suplente4

Comissão de Administragão Públicâ - Composição art. 83 RI.

PÍâÇá cêr Pãcheo dê Mêd6úos íÉ, cênrm . cÀ u PosrÀr 152 ' Íêl (32)36396 3050 cEP36330-015-Munaó-MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamênto

nos art. 72, II1, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLÂTIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especificos, que visâm à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lêi malfeita pôde surtir o efeito conÚário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a dêsnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificâdos vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatlvel com os instrumentos normativos

citados.

P.áçá Cel Peheo de rü€nêroâ rÉ.C@irc-cluPÔsaL152-Íel:(32)363963050_CEP3€330015 Muí8é MG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos
devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. uO

§5o - No Plenário ô Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alínêas ,a,, ,b,, ,c,e ,d,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretãria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

IIT - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a
redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A redação final do Proléto, pdra ser discuüda e votad4 independe dos

i nterstícios constdntes deste Regimen to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara tvlunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

a
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conforme estabelecido no aÊ. 240 do Reoimento Internos. Muriaé, ddta da votdção

em plenário.

WILSON C. DOS RErS SANTOS (REVEREN WILSON REIS) - Presidente

HIA - Relator

CLEISSON EVA A DE SOUZA (CLEISSINHO) - l4embro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPIENIE6

Comissão de RedaÉo e Âssuntos DiversÍrs - Composição aÉ. 83 RI.

. SeÉ adnitidâ emenda à rddçào finat, com a finahldade exclusivà de otderar d matéia, @ffigir â

linguagem, os enganos, as contradições ou para aclarar o seu texto.

,ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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